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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 269/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 01 de dezembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e con-

siderando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 

29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR VANESSA DOS SANTOS PRATES, matrícula SIAPE nº 

341****, substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, do Hospital Uni-

versitário da UFSC, filial da Ebserh, no período de 08 a 14 de dezembro de 2025 por motivo 

de férias da titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 270/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 03 de dezembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e conforme Processo-SEI nº 23477.004342/2023-01, e considerando a delegação de competên-

cia de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, 

de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1523, de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR MARCELO AARAO DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula SI-

APE nº 345 ****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques, do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos 

do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

 

 
Portaria-SEI nº 138/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 2 dezembro de 2025. 

 

 

Considerando a Portaria Ebserh 125/2012, o SUPERINTENDENTE do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO (HU-

UFSC/EBSERH), no uso de suas atribuições; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 131/2025 (54309868), 

celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

- EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa HOSPCOM EQUIPA-

MENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 05.743.288/0001-08, cujo ob-

jeto é o fornecimento de Monitor Multiparamétrico e Suporte de Parede 

para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universi-

dade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabele-

cidas no Termo de Referência (53177434); 

 

B) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 157/2025 (55621002), 

celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

- EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa DRAGER DO BRASIL 

LTDA, CNPJ n.º 61.185.922/0001-05, cujo objeto é o fornecimento de Venti-

lador de Alta Frequência para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani 

de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EB-

SERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (53177434). 

 

Os seguintes servidores nas funções: 

 

GES-

TOR 
NOME SIAPE ÁREA 

 

Titular  

Juliana Krum Cardoso da 

Silva 
170**** DENF 

Suplente Luciane Amaral Piegas 310**** 
UA-

GENF 

FISCAL 

TÉC-

NICO 

NOME SIAPE ÁREA 

Titular Daniel Baldoina de Souza 101**** STEC 

Suplente Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71487529&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=612b01062258697b9afaa2f817e10ae4610a53e1e3ce2e8fc2df6e62cd82db5f5d817d4c0c9eddbd531b023e1bcbbad0f93768297a45a147a49ab0dae2d77fb5c5d8b097fb06235431657cc8149ebd630724b39017916edc7ecec4f7cc8c445b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70239001&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=857305c8fdd354d8c2c6c4d3839fd373d802c8b173c3c2c4e024c0fe10466b8e5d817d4c0c9eddbd531b023e1bcbbad0f93768297a45a147a49ab0dae2d77fb5c5d8b097fb06235431657cc8149ebd630724b39017916edc7ecec4f7cc8c445b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72937514&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=8ba17556d8dcf65f905875ca3f756f6b34186230cc657664b2b7cee2b295e9395d817d4c0c9eddbd531b023e1bcbbad0f93768297a45a147a49ab0dae2d77fb5c5d8b097fb06235431657cc8149ebd630724b39017916edc7ecec4f7cc8c445b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70239001&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=857305c8fdd354d8c2c6c4d3839fd373d802c8b173c3c2c4e024c0fe10466b8e5d817d4c0c9eddbd531b023e1bcbbad0f93768297a45a147a49ab0dae2d77fb5c5d8b097fb06235431657cc8149ebd630724b39017916edc7ecec4f7cc8c445b
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Titular Julio Cesar Neves 115**** UPAT 

Suplente 
Richard Gustavo De Oliveira 

Nourayan 
216**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

VIII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação 

dos serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento 

para a área responsável para posterior pagamento; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos 

estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorroga-

ção de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência 

ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria-SEI nº 142/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 3 dezembro de 2025. 

 

 

Considerando a Portaria Ebserh 125/2012, o SUPERINTENDENTE do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO (HU-

UFSC/EBSERH), no uso de suas atribuições; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 162/2025 (55833701), cele-

brado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EB-

SERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ER-

NANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-

RINA (HU-UFSC) e a empresa DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ 

n.º 11.319.557/0003-78, cujo objeto é o fornecimento de equipamentos de refri-

geração - ar-condicionado, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de 

São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência (54695974). 

 

Os seguintes servidores nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE 
UNIDADE/ 

SETOR 

 

Titular  
Humberto Carlos de Farias 117**** SIF 

Suplente Mattheus Ferreira Lima 350**** SIF 

FISCAL  

TÉCNICO 
NOME SIAPE 

UNIDADE/ 

SETOR 

Titular 
Igor Prata Andrade Mosqueira  

Oliveira 
337**** SIF 

Suplente Wallace Silva Andrade 334**** SIF 

Titular Cristiane Fernandes Jordão 174**** UPAT 

Suplente 
Richard Gustavo De Oliveira  

Nourayan 
216**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73171857&id_procedimento_atual=63752808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=0f60830b7f40ca9eff8e474c3fc5c043b53dd9eac7b5f542b8cdc482117a750dd0ea55e391272b0e56a59e3d335f1331a30982c042a274d73b105ea86b742f741249b4c24c0d51c8f4d7b20899177e5793eead11c2e4914329c6cd0b853076b1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71914981&id_procedimento_atual=63752808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=9893747078771de7d072c47fbdf5a4e1991c0a408b67150208db3db30b909969d0ea55e391272b0e56a59e3d335f1331a30982c042a274d73b105ea86b742f741249b4c24c0d51c8f4d7b20899177e5793eead11c2e4914329c6cd0b853076b1
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o número do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

VIII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação 

dos serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento 

para a área responsável para posterior pagamento; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos 

estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorroga-

ção de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência 

ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Compras e Licitações 

 

 
PORTARIA Nº 213/2025/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 02 de novembro de 2025. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.019539/2025-41. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Solicitação de 

exame Microscopia Eletrônica (ME) referente à biópsia do paciente C.K, para o Hospital Uni-

versitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina 

(HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH. 

 

Fabiana Minati de Pinho - Matrícula/SIAPE: 142**** - Coordenador da EPC; 

Jovana Biasotto - Matrícula/SIAPE: 197**** - Integrante da EPC e 

Michard Freitas Goulart - Matrícula/SIAPE: 349**** - Integrante Administra-

tivo 

 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam 

estabelecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a even-

tuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 214/2025/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 03 de novembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.019437/2025-25. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a Contratação de empresas es-

pecializadas para prestação de serviço de realização de exames de Cariotipo, conforme neces-

sidade estimada e discriminação dos serviços constantes neste instrumento, para o Hospital 

Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina 

(HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH. 

 

Alexsandro Rafael Beseke - Matrícula/SIAPE: 144**** - Coordenador da EPC; 

Paula Elize Monteiro - Matrícula/SIAPE: 224**** - Integrante da EPC; 

Gustavo Oliveira dos Reis - Matrícula/SIAPE: 226**** - Integrante da EPC e 

Michard Freitas Goulart - Matrícula/SIAPE: 349**** - Integrante Administra-

tivo 

 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam 

estabelecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pe-

didos de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da con-

tratação. 

 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 


